INDICAÇÃO Nº  2237
, DE 2005

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis para a criação do cargo, com o respectivo plano de carreira, de farmacêutico bioquímico, nos quadros da Secretaria da Saúde.

J U S T I F I C A T I V A

A lei federal 5.991 de 1973 determina a presença de profissionais farmacêuticos durante todo o horário de funcionamento das farmácias e drogarias. O profissional, além de conferir segurança quanto aos procedimentos medicamentosos prestados nos estabelecimentos, também oferece todas as garantias no que tange à orientação necessária para a venda de medicamentos e insumos farmacêuticos. 

Apesar da notória imprescindibilidade destes agentes, existe um fenômeno de ordem relacional que incide na interação que se processa entre o profissional, geralmente na condição de funcionário contratado, e o proprietário do estabelecimento, que em geral figura como empregador. Tal relação, até pela natureza das atividades trabalhistas, em pelo menos um aspecto impede o pleno desenvolvimento da atividade do farmacêutico, que tendo propriedade técnica para versar sobre os assuntos de sua especialidade, nem sempre pode fazê-lo do modo como convém, sob pena de ensejar embates indesejáveis. Em muitos casos, mesmo tomando ciência de irregularidades, é obrigado a omitir-se, furtando-se à plenitude do posicionamento desejado e sendo agredido em suas convicções. 

Relatos de alguns profissionais ouvidos por este parlamentar dão conta de que, não raras vezes, são submetidos a atividades alheias à sua formação, sendo obrigados a dedicar-se a outras funções que transcendem à assistência prevista em lei.

A criação de cargos e carreiras de farmacêuticos bioquímicos no âmbito estadual permitiria que estes profissionais, admitidos através de concursos, além de serem aproveitados nas entidades médico-hospitalares do Estado, possam também ser fiscais imparciais das farmácias e drogarias, intensificando a fiscalização realizada pelos Centros de Vigilância Sanitária. Não se trata de prescindir do trabalho desse órgão técnico; ao contrário, buscar-se-ia aprimorar essa fiscalização, mantendo o caráter de natureza generalizadora através dos aludidos Centros, e ao mesmo tempo incentivando um controle mais próximo do cotidiano dos estabelecimentos através da atuação dos especialistas.

Formulações advindas dos próprios profissionais externam sugestões nas quais se verifica a possibilidade de um único agente receber a incumbência de fiscalizar três ou quatro estabelecimentos por um determinado período, além de dedicar-se às atividades de unidades de saúde do Estado. Tal incumbência, dar-se-ia, também segundo a proposta, em esquema de rodízio, obviamente mediante regulamentação da autoridade vigente. 

Face ao exposto, encaminho a presente Indicação, certo de que as reivindicações aqui apresentadas traduzem aspirações voltadas ao interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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